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Promove alterações na designação de empregados públicos e 
servidores públicos, explicitados no Inciso II do Artigo 3º da 
Portaria nº 189/2020, que se refere à constituição da Comissão 
Estadual para o Processo de Avaliação Especial de Desempenho 
para o Estágio Probatório, conforme especifica. 

 

 

O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, na pessoa de seu 

Diretor Presidente, Richard Golba, no uso de suas atribuições Legais, 

R E S O L V E: 

Art.1º ALTERAR o Inciso II do Artigo 3º da Portaria nº 189/2020, de 23 de outubro de 

2020, publicada no DIOE edição nº 10799, de 27 de outubro de 2020, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

II - ESTADUAL 

 CAMILA CRISTINA ANTUNES NEGRÃO DE ANDRADE, matrícula 

77XXX7, RG 10.XXX.242-X/PR; 

 PAULA DANIELA MUNHOS, matrícula 45XXX8, RG 8.XXX.660-X/PR; 

 MIRIAM ROCHA LOURES, matrícula 8XX2, RG 3.XXX.249-X/PR. 

Art.2º REVOGAR a Portaria nº 074/2023, publicada no Diário Oficial edição nº 11418, 

de 15 de maio de 2023. 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 24 de março de 2025 

 

 

 
assinado digitalmente 

Richard Golba 

Diretor Presidente 
IDR-Paraná 

 

Portaria 105/2025. Assinatura Qualificada Externa realizada por: Richard Golba em 24/03/2025 09:01. Inserido ao documento 1.347.712 por: Richard Golba em:
24/03/2025 09:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a58ae10c249a8e14e76f8a154fdbe322.



Portaria 105/2025.
Documento: 1347712_PORT_105_2025_ALTERA_PORT_189_2020_ESTAG_PROBAT.pdf.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Richard Golba em 24/03/2025 09:01.

Inserido ao documento 1.347.712 por: Richard Golba em: 24/03/2025 09:02.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
a58ae10c249a8e14e76f8a154fdbe322.


